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LEI MUNICIPAL Nº 1.582/2022 
 

 
ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 971/2011, QUE 
DISPÕE SOBRE PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
VENCIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo V da Lei 971/2011, especificamente 

quanto aos cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Laboratório e Auxiliar de 
Saúde Bucal, que passa vigorar conforme anexo I desta Lei. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por 

conta do orçamento do Município. 
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga - Mato Grosso, aos 

dezessete (17) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e vinte e dois (2022).  
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Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga - Mato Grosso, aos
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ANEXO I 
 

ANEXO V 
Lei Municipal nº 971/2011 

Planilha de Variação Salarial para Progressão Vertical e Horizontal 
 
O Quadro II aplica se aos seguintes cargos: Auxiliar Administrativo. 
 
Salário Base: R$ 1.900,00 
 

Quadro II 

Grau Classe I Classe II Classe III Classe IV Classe V 

A R$ 1.900,00 R$ 2.071,00 R$ 2.242,00 R$ 2.413,00 R$ 2.584,00 

B R$ 1.928,50 R$ 2.099,50 R$ 2.270,50 R$ 2.441,50 R$ 2.612,50 

C R$ 1.957,00 R$ 2.128,00 R$ 2.299,00 R$ 2.470,00 R$ 2.641,00 

D R$ 1.985,50 R$ 2.156,50 R$ 2.327,50 R$ 2.498,50 R$ 2.669,50 

E R$ 2.014,00 R$ 2.185,00 R$ 2.356,00 R$ 2.527,00 R$ 2.698,00 

F R$ 2.042,50 R$ 2.213,50 R$ 2.384,50 R$ 2.555,50 R$ 2.726,50 

 
O Quadro VIII aplica-se aos seguintes cargos: Mecânico de Caminhões e Carros, Operador de 
Máquinas Pesadas, Auxiliar de Laboratório e Auxiliar de Saúde Bucal. 
 
Salário Base: R$ 2.843,57 
 

Quadro VIII 

Grau Classe I Classe II Classe III Classe IV Classe V 

A R$ 2.843,57 R$ 3.099,49 R$ 3.355,41 R$ 3.611,33 R$ 3.867,25 

B R$ 2.886,22 R$ 3.142,14 R$ 3.398,06 R$ 3.653,98 R$ 3.909,90 

C R$ 2.928,87 R$ 3.184,79 R$ 3.440,71 R$ 3.696,64 R$ 3.952,56 

D R$ 2.971,53 R$ 3.227,45 R$ 3.483,37 R$ 3.739,29 R$ 3.995,21 

E R$ 3.014,18 R$ 3.270,10 R$ 3.526,02 R$ 3.781,94 R$ 4.037,86 

F R$ 3.056,83 R$ 3.312,75 R$ 3.568,67 R$ 3.824,60 R$ 4.080,52 
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O Quadro II aplica se aos seguintes cargos: Auxiliar Administrativo.

Salário Base: R$ 1.900,00

Grau Classe I Classe II Classe III Classe IV Classe V

A R$ 1.900,00 R$ 2.071,00 R$ 2.242,00 R$ 2.413,00 R$ 2.584,00
B R$ 1.928,50 R$ 2.099,50 R$ 2.270,50 R$ 2.441,50 R$ 2.612,50
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D R$ 1.985,50 R$ 2.156,50 R$ 2.327,50 R$ 2.498,50 R$ 2.669,50
E R$ 2.014,00 R$ 2.185,00 R$ 2.356,00 R$ 2.527,00 R$ 2.698,00
F R$ 2.042,50 R$ 2.213,50 R$ 2.384,50 R$ 2.555,50 R$ 2.726,50
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Máquinas Pesadas, Auxiliar de Laboratório e Auxiliar de Saúde Bucal.
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